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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

L E I  n9 1.768, de 05 de abril de 1.983. 

ALTERA A ESTRUTURA DO QUADRO DOS FUNCIONARIOS DA PREFEI

TURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA E DA OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Cãmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul 
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica criado, no QUADRO DOS FUNCIONARIOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, imposto pela Lei n9 l .670, de 

02 de abril de 1980, alterada pela Lei n9 1.766, de 03 de março de -

1983, no ÕRGAO MUNICIPAL DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇAO, UNIDADE 5.5 

SETOR AGRlCOLA, um cargo de ASSISTENTE AGRONÕMICO, de provimento ISO-
' 

LADO e do Padrão R. � 
-

ARTIGO 29 - As despesas decorrentes com a execuçao da 

presente Lei, correrão por conta de verbas prõprias,consignadas no or 

çamento de 1983, suplementadas se necessárias. 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrar,ã em vigor 

blicação, revogadas as disposiçoes em ontr��io. 
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na data de sua pu-

PREFEITURA MUNICIPAL DE' TAQÓARITil')GA, em'105/de abril de 1.983. 
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. /DR� A D A I'l NU N E S D A S I L V A 
. / 1' -Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra. / 
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VERA LOCIA GIBERTONI BOSCHINI 
-Oficial Administrativo-
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